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Prezaclos Senhore§

O Conseiho Tuteiar ria regiâo Pinheiros da Cidade de São Faulo, legalmente consütuido,
ati'avês de seus conselheii'os tutelares, deüdamente empossados no dia 27111//96, vem
respeiiosamente perante V.Sa., expor a diíícil slfuaçüo quê pãs,sã esse Conselho Tutelar,
o que tem inviaoilizado o efetivo erercÍcio oe tão relevante funçâo br.scando o apoio de
v.sa.

Têm ptena consciência os Srs. conselhearos tutelares que rêprêsentam a sociedade civil
composta por moradores da região Plnhelros, ê que tem o clever de zêlar pelos cllreitos
de milhares de crianças e adolescentes desta região garantindo-lhes dignidade e
as§lagurendo-lhê§ o resgate de sua cicladania. Êntretanto, 6 cônscio de gue com o
atendimento que vêm exercendo, ao invés de cumprií o seu papel, tem prejudicado todo
o processo, visto que por nâo possuir condições adequadas para operacionalização das
runç6e*, clêseffipênhe mai as aues ahburçôes, não atingindo os obleüvos explicitamente
propostos pelo E.C.A.

Entendem os SÍ§. conselhairoe gue o Executivo ao tratar com o respeito deúdo os
Conselhos Tuteiares, estaria em muito confibuindo paÍâ a popuiação e eliminando a
burocratização da máquina para a solução dos problêmas na área de infÍlncia e
jwentude, pois é inegâvela proximidade que o Conselho Tutelartem com os problemas e
a popuiação cie sua região, peio contato oireto e fácil aceitaçâo e fânsito junto a
comuniclade.

Portanto, devido as grandes dificutdades que este conselho vem enfrentando e das
dificilidadsa pessoais ancontradas, sâo obrigados a buaçsr sutras fsntes de renda para
sobrevler, e ao mesmo tempo continuar exercendo as atibuiç6es de conselheiro, o que
imptica em grancle preluÍzo na atividacla do conselho, e trdo isso por causa clas seguintes
clificuidades:

,l. O rmpasee quento à remuneraçâo que foi dellberado pelo C.M.D.Ê.Â no nÍvel
ePA-13 (R$850,0ü) e os Sr§. conseiheiros continuam a recebar a insignificante
quantia de ,R$'!36,00, ou seja o equivalente ao padrão NSíA, demonsfando a
total fafta de respeito do executivo pelo E.C.A, pelo C.M.D.C.A, pelos Çoneelhos
Tuteiares e principaimente peias crianças e adoiescerfies.
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2. A falta de veÍculos para os atendimentos, encaminhamentos, visitae e fiscalização
tem impedido 80oÁ da atividade do Conselho Tutelar.

3, A falta dç tclc-fona, inatumento impreccindÍvel para o kabalho doa çonÊclhciroe
futelaree.

4. A total falta de manutençâo do êspaço f[sico rfilizado pelo Conselho Tutelar,
inviabiliza o atendimento.

4.1. Os banheiros não funcionam.

1.2. Apoíüa de erffada abre apenas um vão com dificuldade.

4.3. Denüo do conselho há baratas, traças e outos insêtos em abundância.

4.4.Não há Íaxineiros(as), os conselheiros trtelares é que são obrigados a iazer a
limpeza.

§. Quarfio à parte êxterna:

5.í. O Consetho funciona nos beixos dê um üacluto, um luger de OifÍcil acesso à
população pois não é rua cle passagem de pedes8es, sem sinallzação no
entorno (placas indicativas) assim como nâo há segurança nenhuma ou seja,
um local totalmente inadequaclo.

§.2.Conselho ê ladeado por dois "jardins" onde devido ao acúmulo de lixo, proliferam
ratos que podem s€r vistos à luz do dia, alêm de guase todos os dias
depararmos com a sujeira oriunda das necessidades fisiolôgicas de pessoas
que pêrnoitam no local.

6- A faifa dê urna secretária dilicuita sobrernanêirâ ôs encaminhamentos, pois os
conselheii'os ao mê$mo tempo gue atende uma iamÍlia, daülografam, elaboram
relatórios e documentos a serem encaminhados.

6.í.O Conselho Tutelar não clisp6e cle verba para erruio rle correspondência ou tlrar
cópias de documentos quando necessário, tendo que se deslocar até ao
C.M.O.C.A. (gastando conoução) ou firando do seu própno bolso.

Diante de tarÉas dificuldades que têm acompanhado este Conselho Tüelar desde sua
impnnhção e, pêrceben«lo os Srs. conselheiros tltelares que os problemas se estendem
Ê sê âgrãvâín e ainda nÍlo se vi*lumbram nenhuma epectaüvâ concrêtâ de modlficação
decidem:

í-) Fechar as portas do Gonselho Tutelar ao püblico nâo atendendo nenhum novo
processo:
OB§.: As peseoas eerão encaminhadae à Vara da lnfância e da Jwenfude.
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2-) Manter um erpediente interno ciando atenção e continuidade a tooos os processos
jâ existentes, preparando um planejamento e metodologia de suas atlvldadês,
que vian incluaiyç a confibuir para a polltica dç ntcndimanto da infânçia ç
adolêscêncae.

Entende,,n oe Srs. consetheiros que no mandato anterlor era Jusüficado o atendimento,
mesmo em condições precárias, poís visava tazer para e sociedade o conhecimento do

E.e.A ê poí conseqüência a iuta pela impiantação do Conselho Tutelar, o que iá não
jusüfica nesse mandato que com a continuidade do inadequado exercÍcio da função tem
permitido uma série de omiss66s para com as crianças e adolescentes. Tendo suportado
todos estes constrangimentos, entenclem os Srs. conselheiros, que 3 anos e 4 meses foi

tempo suficierite para efetiva implantação dos Conselhos Tutelares, sendo que durante
este tongo perlodo os conselhoe se mobilizaram fazendo gestôes junto ao Execdivo e

suas eeõreiarias, à Promotonã, â Êàmara Municipal e ao Conseiho Municlpal, tendo
lnciusive ingressado várias ações judiciais sem nenhum sucesso, o que nos levou a tomar
essa decisão.

Diante de tals constatações este Conselho declcllu que a partr cle 06.0ã.96 estarâ
colocando em prâtica a $ua decisão de não atendimento somerÉe retomando, já com
todo o otanejamento e metoctologia, as suas ativitlades normais quando forem atendidas

as seguintes necessidarles que consicteram tlindamentals e lndbpensâvels Para o
cunnprimento de suas funções:

Í-i o pagamento da remuneração do QPA-13 conforme deliberação do C.M.D.C.A
publicado no D.O.M. de 09/0í/96;

2-) a dieponibilidads de um vstculs de 2§ a 6Ê Íaira dae 0S:00 às 18:ü0 horas;

3-) e manutenção do espaço utilizado, imediata reparação da rede hidráulica
poseibiiitando condiçüet de frabalho;

+) a nomeação de uma eêcretária, liberando oa conselheiros para s€uÊ
compromissos;

5-) Fomecimento de cota de selos e verba ou entendimento oficializado com ôrgão
púorico mais próximo do Conselho Tutelar feito peta Secretaria Municipal cle

Govemo.

6-) imtalaçâo de uma linha t€lêfônace.

Esclarecern ainda os Sr§. conselheiros gue:

a)Será afixado um cartaz na enfada do Çorpelho, orienHndo a popuiação.
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blAfavés de reuni6es, as entidadeg da região Pinheiros serão informadas e
esclarecrdas de tai decisão.

c) Esse oflcio será encaminhado para:

Vara Centrai da Infância e da Juvenhide.
Prornotoria da Região Cenffal
Vara da lnfância e da Juvêntucle cle Pinheiros
Fromotorla da Região Pinheiros
c.M.D.C.A.
Secretana da FamÍlia e Bem Eetar Social
§ecretaria Municipai de Govêrno
Gabinete do Sr. Prefeito do MunicÍpio de São Paulo
Câmara Municipal de São Paulo (Comiseão Eepecial)
Fórum Municipal cia Criança e do Adolescente
Assembléia dos Conselheiros Tutelares
C.A.S.A
Sr. Governador cio Estado de Sâo Paulo
Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Fública
,RáCio e Jomais do Eairro

i§a expectativa cle que esta decisâo esteja confribuindo pàra gue os Conselhos Tutelares
seJarn de fato implantado na cldade de São Paulo e as criançâs e adolescentes tenham
garantioos o§ Bêus direitos, com os Conselhos Tutelares gue efetivamente estejam
cuífipíiíldo âs suas aüibuiçõês fla íôrmâ rlo E.c.A. ê nâ êxpectâtivâ do apoio de vos§â
§enhoria, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideraçâo.

Atenciosarnente,

de Pinheiros:

üegani üuarfe

Hycte Peoreira Santos

tsorelli
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